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'.' J 1. , .. >A inaiei súb~~te "cl apr~cÜwã9 d~"P~~curad,Ç>riacmi~úta~d~.instruç·~~'lióITI}~tiva"
': sobre" o· pi06edimento~'de~c0!l~~SSãO de registro, de' indic~çãogedgráfica;,' A p;~senté. mi~~ta'

támb:ém,prevê , recurso, em face de ~rdeci~r~o,á, 'qual ~defere "o :reconhe~imeÍlté>,d~ iridicaçãO'
geográfica:" ,: \j, , ,'~, ) " \
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.. ' ~S.S~TO:';:I~stfllÇãO:; ,N0nIJati~~, sK~br~a Bl!blic~Ç'ã~ d,?:),ato·.de\cO",D;f.eSSã~~de.indicação ),~,
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" I.,PROCEDIMENTO:VIGENTE/A:r-E DEZEMBRODE20Í2, ';;, ' '
.1 /r ,'/ c,.' 'y' '-., "~,l:,,, ,.' :',l'~\" "I' {} ,.:i " ,f",~ ",' '

2. " . .,.,Até' dezembro dé:2Q12/o pioced,irriento'4e,con~essã(:(qe ~r~gistf(?::de'indiCação,
.1, " .J \ ...•.,~- _, ','-r?: ) '.."';' r, '-'ktr'·'_'~ ,-o ",1'. "-..;~' ~~ dr .~~, ·4~":f. •• '--.,<

. gêográfica,ocorriani,edianie' duas'etapas:' a)publicaçãd do' ~to de deferimento do registro; o' qual' /
;':.~ abri~1pr~,~ 'pafaórecolhini~~t~':daietfibui8ão'rêsp~~tiva;tbjj)~9Íic~Ção' 'd~'~tó"de ~co~sessão'~40

t~gistrb,' ',,' " ..'." ,', ;, .," , " ;:" '\ "f / i', . \., ,

''';),

, i

/ , , \

\:,' ,. ,'-, __ . :'. _ . -". _ . .- . ,,_r., • ~ _. , " _ .,

" 3~ I ' Esse procedimento'teve como fui1damehto~a Xabelà de CÓdi'godeDespachos em '
" , .. ",,. --.,.' . - .. ' ,} . -' - ." .

IPedidos e Registros d~;,lndicaçÕ;es'Geográficas, ~ qual possui o,s',seguintes có4igos,lentre outros:' "
, ,a) cód!go \373:~~fei~nte~0 defer~I1Íen~?do pedid9'de iI1di~açã~ ,géográflca; b)/código )~5, '\ '

, correspondente il"concessão de registro de/rec,ohhecimehtó de indicação ,geográfica. \ ",- '
~ •• '-' \",~' , - ,', v' 1 .', ' ,I ,": ' :,', " •• ) ,'" '. :' •••••• ~ •

4.- 1 ' As ~onçliçõesp-ara lO registro dasindiéações geog~áficas·sã9 ,.estabelecida~ pela'
v In~trUção:JN~rma!iva n~ ,12/209, ~ .qual ievogóú a R~soluçãO }t075~ de;28 ,d~'hovembró de

" 2000." A IÍ1stniçãp' Normativa, n012/2Ql~ não prevê, especificamente. as duas public~ções'
; f menciômidas (defefimerito~dó' pedi'd~-ae' re~óllheêimento, dá indicaçãoge~gráficae concessão de "
: r~gi~trode reconh~cini~nto deiridicaç1:iog~oiráfica)~ ,., "r ,". /

• ' '. 'I' Y" ~', • I' - .. // . l'
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U. PROCEDIMENTO VIGENTE ,DESDE.DEZEMBRO DE.2012
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f 5 ... ' I~O.~proce~im_dn~oáciiriadescdt?:estej.e Je~,vigo( ~té qezemb~~ de 2012; quan~<?(
I..então a DICIG ,adotounovo)t1uxbdos atos administrativos .•A partir éla,RPI 2188;, tornou-se

".~ ~ / ... , ' , .. - ",' '. " " ' " ,- ~.... - ~ ,
prescindível a.publié~lÇ~(:ido' ato de,dt:ferlmeiJ.to do pedido de registro ,de indicaçã6geografica.1 \

, o,' ."",,, , , I. ~ . ",. ~

~ :'. ~ •••• o o t .:..\ ,~ o ' " •• I .)~'

\ ' •..• ',' .' " '.- ',/' •• .; " ' J~' , " ," ',:' ••• ,;.

.'6. ,- ,! Deacordó com o proce~imento ' instiWído' em'dezeplbro de 2Q12; ,publica-se a
.~oncêssão'd~ registro na RPI.1f.. errii'ssãod~ cértificado;decorre cld,pagàmeI?-fu'da' !etribüição .. ' ,

í' ,.• ~",'. ,l' :,,~, '\ I ':;' "_' • <.,:~;<).i :,,' ,r~;.,;~: '~" . ~. ,. "
t .7.' " " . .A ausêncIa de pagamento da retnbUIção .não,óbstaculIza o-ato de."concessão do"

, . 'o .' ,"" _".' ,/ c":" \: ").., ' 1.-.•.. r•..J J ;1';( ,'. '~'~'f .I': ,',,~ ,1 , ' .' .. r' o),

. registro·,.mas sim a emissão'de'certificadó.A.partir de então, a,publicação dO'ato1'de concessão '
"/~ ~.9·registroo,çorre;n~stest~gp.o~;. \ 'c. "', ...•. : ,.~! ' ...J~,', ,",. :.,,',' • ,~,

1 ~-f',~'
.r! . ,-' \.

".'1<''' )"J ~,,~',\ i ":.,: .. " C\.) ~.: \0; •••.•.• / • ','.,. \ .',., •

"Comunicação. de, çONCr;S~AO~ Im REGISTRO.,de rec~nhecinienfo de'
. '.". '.' ,,' "

"r-C, Indic~ção geográlica. O certifi,Ç:adodo',:Registro-ficará à disposição do
.Titular. Dá recepçã~ d? ,mgI/em~. até '60 dia.s~,~ CO!ltafdo pag~~enlto'?a',

;e~p-e'dição', dÕ,certit}ç:ado. ;Pod~~á, a pedido, "ser rellletidà' a~qualquer' 'i
'.. ~ .. , - ,•. _ /'(., /' ,- f '1.'\j r >,;,; \" • >."i- "y •

,'~epr~se.ntaçãó Regio,Ilalgo;lNp'IIMpIC."2 I> r' , . ,
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~ I1L CONSONÂNcfÁDO'PROCÉDIMENi'o viGÊNTKêOM~'Í:JPI -~f
...'- -".;" .'I.~' o 1 ....\- '~;~~o~r' ' ·~r, /'

, .' ,. " ••. -.' "', ..• ," ,_ .-" . ,J ( ••.. ' _/ ,.'. , o

. ~/8. ~ ._1 o'proêedimento insti~ído em'dezemb_ro~de 2.~12,pelapICSIGe,sJá emr20n~ônân~ia
I com, a ui 9:279/96,' a qual atribui ao' INPI- a :r~gu!amentaçãp ~pertinente aos processos
I administra.Íívos, 'no toéànte à~'lndidações ge~gráficás. '-, , ~ -, ", .'. ,,' .

,""" f: ~ '0 '-. 'J-),. , ..••• \ ~ •

", \ -;' '.,;, ,.( ";), .:/ "'f" 'i'" ",'0 ,'", "i ':C' ' . ".' "
1 9. j' ;As i~dicações,ge'~~áficas7:esião- ~'r,évistàS-IÍ()'iTftúlo IV Aà-'LPI;' ~o~ont~áno~i'de-

~ o' .,' , ' .• L-;. f , ••• r, r:x{" - '/" '" ./' -~_.J " _ • _' ~ '

..patentése marcas, a Lei 9.279/96- não"':prevê, normas' sobre; cÚpr,oce'ssoadininistrativo ,de
. '.con:cessão, .de i~dicaçõe~ .ge~gráfic~s,;jatribuind~ :à; i~~tar~~ia o 'p'ode~~ciéver,~e 'diséipÜba'ros "

o /, . ./ ,,,' • 1" ~ •• " ~

" aspectospro~,edimentais .... '\; i"'~- >/'; ,,;' ';::.-; " __'_' ',-,", I,; . '.' ,,:'

. g -." - , / " ;'., ';.-7':." ~, e·
v !i. ;, _ • , •••.• " , l' l/f ,"/ •. ~ . '- , ; •..• - / '. J

" ~,'lO. '( "Ne~sé/sentido::-obserV~~~ê q~e osart§:' '176 ~;182' dá.LPÍ cbnstitueIÍ1 no~as\de
rdi~eito, 'materi~.'Asé?ndiçõe$ de" reg~st~o'~dás"ln~ica?õe~ .g~ográficaS sãcirineri1;~onadas no

Pfl!ágrafo:,único·do~CI82, o qual'conf~re ao INPI a átribuiçãode estabelecer bSI?Tocedimentos
, 'pertinénte~ ~o reconhecimento)Ío -instituto,. in verbis:" ' ~i

CC

" " • '.'

': '.' I J' -- o -::.'~~ -,' . -" (' .,< • "'1'
), ,\' ' i •

"" f" •

I,

'.~ .
'. o ~

, LPI, Art. 1,82 ['H]' ]:"
/;,' Paragrafo' "tmlco; o INPi

, indicaç~.es _geográficas.',
I •

, \\. l

. ~'I f", I J

estabelecerá ascondiçõ~s de>registr,o, dflS
':\" . ~~. , :"> •

/:
/ '

" • f , ,." I,

.,.. , .. ' I,' I " -, - • ,'" ,: , .• ' \~'. ,

" 1 Nos autos da BR402012'OOOOO,.·encontra~se,m~mo~andoda. Coorde~ação Geral de Indicações .Geográfica e
,Registros com a seguinte'orientação: "A pa~ir da RPI 2,188;nãóIserámais pub}ica~oo,DE,FE~MENTO'do, p~"ido .
~de'r(lgistrodelndicação,Geográfica."~",-.',., :/',',: ,,' ',; '", ,,: " , ',; 'j" ."

. ,'2 o memorando mencionado ria nota de ~odapénO~O1constaa'referidalegeI;lda~dé 'publicação do atq deconcessão de. ' , . , '" .. '. '/' ~.. ' , ;.

• :,1 registro.. \! ' , r .~ \' '- ' ,
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i 1L ."i, .. (por ó.b~ioi·O~. 22,?'d~L~I ipl~ca-_~ \áo processo adrriini~t~~tivo de. concessã9 de , . I
.'i indicaç,ões'ge8gráficas3.Q proce~imento,'sub'examihe;daDICIG;est~,de ac.oido'com,o r~ferido: '1

dispositivl:)legal~ p<?stoqu~ oa~o 4.eço~cessão sOmente surt~.éféi!ó; àpós,~;,pub.licaçãoinaR?I.
. , - -- .. 'f.. \~' " .\ J: 'v"',. ': ~ iT. ' .' .

i .. Ii r ., X, .•... :~ i " '., \:' .. J L

ti ( ( .. ". . J ~ _ I • ,'" ',' -"" ''\,. •. ",. ,., ~ :,

,p..., O 'proc~éIimep.to \em~análise '~nc~ntra~sejá .'vigente;Ôuies6ja,)1 minut~' de'
, instrúção ,'no~ativa ·trazida à Procúradoti~tem por fin~lidáde ."coMeIir;maior ~egtH'kiça jufídicá "

'1 .às fu~as concessqes :dê,regi~tr~:'de indi6àçãó' g~ográfica. ;De fato'; 'kad~ção de' uma: i~struçãô ~. I
, ' .normati-$~ garante:'~ai~rpúblicidade aoíJfo'cedi~erito; 'e~or conse~üênda, eleva a(~égui-~nça'. "'

JoI", • ~ ;lo: , 1- •• ~' ) I .;,.

~ jurÍdiéa. daspróxinlas.cQncessões de,registro. ,.' " ' I

:~ I) .' - )' ..••. ~." ~.: i .:: i' /:
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IV. PUBLICi\ÇÃO DO ÁT'O DEC<lNCESsAo ':...'
", • \•• ~ ). ':"., .; "•..•••• ~ -',/" ,./ ~, ~.1'

.•• ' '. _.' •• ' I"

i .13,," ,', ' . ~D~ ,E;lC9r~0'COmi.·la;:pre~,e~~~rnhlUta, .. 0; â~o'kde~\'d,~{~~ri~ento,:'-do.~?edido'?e~..:
'1:, ref9~ecim~nt~ da5!ld~~áÇão·gY?&r~ficacories~ónde ao'a.to',derC?on~e.ssão'dtOreg,istro; ?qual ~erá"
t publicado na, RPI. ,J'ão"logo"haja .o recoJhimento' da cô.ntribuição" hayerá ':a expedição do. '"
,. • 1 ,', '~ ' •.• " • '••

',' ceitificâôo;deregistr() .. ,( ',' , , ~, .~ ," " .
'1;.' '.' " " ,~.- '-,,'i r.' .. ,.~ .• .J .,.\ '<. ';\,

, l ,.I • \.... , ~' z.

I 1~, :_.,' 'U1?a vez efetUado~o"exa11J:e~dopedidó de rec6nhecim~ri~oâa indicaçãogeográfi~a,. "
" .será proferida a~d~cisão.,Essa ~ecisão 'corresponde, ao' ato. ~.e conce'ssã9 ge registro~de .'1n,cÚcação I,

'f geogqmca. O ato de concessão é publicado 'Ila RPI.· l , " ~,.

t •.. ' • ,\. \"'. ~ •• :-. .~ ;) ..,/ :,
I,'~.·' j '. ,: "", ,-.'~ ••••. ~ •••• ', '_,,~ ~ ~ ". _:" • I. \ _.- . .I ••,

',' 1.5.. ,~ , " .. ~apresénte,dàta: a.é~I'edfção ~ece,rt~fi5~a()de./egi_~tr()~d~plnde ;dó'rec?l~ime.nto .
lda retl1,'bUl,'ÇãOrespêc;ti~a,: Essa ,t.~t,ri1JU!ç~o.dei~a' de eXi~,tir, ~\'parti~~dàpublic~ção da nova tabela:..i de serviços do .w~I, cuja previsão. de, publiça~'ãoera início de junho. A:qualquer momento, e~sa '

./ > : .•• I. ,~ J ' -" •

tabela pode ser publicada; ,1 \
,( ~- •• ' .' •.•..• f '" • '~

': .,' )/
, .. ' ." r .. '1: •... , •. ;.' \ '. " .' •
i 16. A p<Piiro~apublicação da novatabela:·~eJetribuiç~esdóIN'pI,. não.ser* cobrada a
",' ,.,."" '•••.•• 4 '. \ •• ', • )', _ ,',,' \.

, l-retribuiçãQ Ielativà à iex.p~dição"de·;,çertificado d~ r~gis;r~:.Ness~.'q~nrextç>' de t~ai1sição, foi -'
~ redigido'o ~.2°;_~a minu~a de. ihst~çãoorio\rmativa ~m c0f1ent9:~ ',' ,.... , ".i" I"

'.' " , , "·~inutade i~stf~~ãO '~ó~m~tiva; ~. 2~'EnqU~t~ p~~vist~. elll.tabel~ de'
• ", . :. I' ':,..- '_ .' , "'. a - ,'. \ " \

'retribuição o teco!hirrientO ,da' retribuição relativa. à, expedição de
certifiéado ,de 'nlgis'trode indicáção,geÓgráfica' será,erefuadó' apó:sl a ~
)publicaçã~ 'da cóncessãoo do' regis~tr~p~a .emissã~ do docume~to. ~: ' ,
'Parágr~fo~nico. ~ão havendopr'evisã?;dé retribuiç,lio p,.ara,expedição do'
, certifi~ado 4e ~,registro, 9: ceftificadq ~,~registr.o de indicação g~og~áfica.

seráexPt::d~doautomaticàIl}eni~.ápqsa c~~cessão ...•.. ': ,'''' .
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-.'" r " 'I:'
I . -{ . r I "t',.

, ',.' :- -.:..' ;' ( • ~~ '. r. ':. 4 ~,:

, l3 L~I", A.rt.2.26; .os- at()s,?o INPI nos p~o~:,ss~~'.aa.~iI\i~t(a!ivo~ rerêrente~ à"p.~opri,.edadeind~stri3:1 só' pr~du.zem '
.1efeitos a partir da sua pubhcaç~(). no respectivo orgão.oficIaI, ressalvad,os: c,' , I ;'" " \ / • r ~ I" .'

I-os que expreSSa!TIenteinaependerem' dê notificação du'gublicação porforç~ do d~sposto nesta~:~; ,~. ",
II - as decisões ad~inistrativas, quando feita 'notificação' por'via,postaloú 'por ciência dada ;ao intere~sado rio

'. " ) . - t ' .• i , ,

processo; e .. , .'. , .'
III -os pa~eceres e despachos internos que não nt;cessiteiri, ser do conhecimento, d~s partes.
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V. RECURSO \ '
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\ • " ' , ' J:, ,
~ ' •. _ ", _ \ 1

~t J? , '~Atualmente, pre~ê-se o/iecwso . ~m .,f~ce' da~ deci~ões/ aS,ÇJ.uais indeferem o
I 'reconhecimento ,de 'indicaçã? geogiãfic~, nos termos do art.'·19! da Instrução, Normativa n°

12/2013;'iil verbis:, c .- .' --,.. I _ -,.(," " '

" ,

) , ,",
. , . ,- .. ,.' '... ~ ~.' ~"'. ',,' .
Instrúção nor.mativa. riO 12IiÔ13"ai·t Í9; Da d~ci~ão' de indeferimento do '

/,' pedido.'de~e~onhe~!~'eIlto à}ndiCação :geográ'fi~'á.c~be,rectirso'q~e será,
I' • interposto no prazo de 6() (sessenta) dias. '-';"'. ,',

• ~, " >.'- \. \ '1:( .~ ,,/ ; ~ ..•...•••

, J • '1 • '- .~ _'I.:~ . ',. ~.... '. 'Ç.'" '".

18.; Ou seja, a Instrução Norn:iativa n° 12/2013 não prevê o recuso em face de decisão
•• /., - , '.' .< • ~ - .' .' 1· - , ~- .

a qual defere o pedidode.reconhe~imentodeindicação geográpca. '
, .' I 'j •. , ;,

\.

'- 19~ • A' mi~~ta de in:;t,rução'.~ormati~a pret~nde lipstituii e~se recurso.' Não há' 'Óbice
, '\ legal pm;a instituir"o'recü~so' em: face de dec!sõ~s a~ qu~ist~conh~cem '~ irtcÍi.caçãogeogr~câ" ,

con~uanto o capíiui~ I (D~~\~ecUi~os) ,do tít~lo VI~,(Das" P,isp~siçÕ~s Gera~s) cla:-LPIpe:mite, a
, referidainové!ção.procediment'l-l pelo I;NPI. ' o" "', " "1' / • " ':-" " ~ ~,

, I" I"
'\" •••• , "'t .•••• '\. ~

'. -) ... " "

Art.' 212. Salvo 'expressa disposição.em contrário, o das deCisões de que
trata .esta Lei ê'ábe'r'ecursü; 'gue será interPosto no prazo dé 60 (sessenta)

""dias. "-;" ,,' \ ,,' '. ,
. " . -:- , 3f ,( .

, §.lo Os ,.'recursos serão \ recebidos nos efeitos·, suspensivo, e devolutivo
(. pleno, aplicando-sé todos os d!spositivos, pertinentes aQ exame, de

primeira instância, no que coube~:' r ' • '
• o ' • \ • '. - ". 1 O!J

" • - ~. I

, ' §2° Não ,cabe recurso da decisão 'que:determinaro arquivamento',
) d~fiqiÜ~o de p~di?b d'épaÚ~~t:ou d~\regi~tróe da q'ue de.~erirp~dido de y'v, ..

patente, dr certlficad~ deadlç~o ou deregl~tro de,~arca:,

§3ó Os recursos ~erão,clecididos pelo'Présidenteqo I;NP.I,encerrando-se
a. instância·administrativa.' " 1".0,.1., , " .,'

.;

,r-

"

'./

\ ,

/

, i

,.

\
, I

'"

,
I'

, .

i

.' ~ .. - - "- -.' (... '. '.~ .

Art. 213. Os'intefessados\s~rão int~niâdospara, no prazo de,60 (sessenta).
'\ dias~ oferecerem,éontra-razões'ao recurso., ' " ' , \ " ... ' ,

o ,'(, ' ,

" Art 214. Para'f}ns' dfcompl~mentação das;razõe~ oferec~das'á título'de
: recurso, o INPI poderá fOrmular exigências, qu~ deverão séLcumpridas

no prazo _de60 (sessenta)dia~.\ '" . "
.. " '\ /

Parágrafo único ..Decorridoo·prazo d~.caput, será d~cidido o recurso.
I , ,í" , ,

Art. 215. ,A decisão do recurso'.{ fuÍa( e irrecorrível na ·esfera
administrativa .. -,

.\...

I ' ,/ \. '

--; 20. O art. 212 d§lLPI prêvêa~intefposição 'de-recursos, sem'especifJ.car a natureza das
.decisões. Isto é,o ~,212 'em'comeÍÜopãobstabeleée os reCurSb~~p'en~,emface dedecisões'';s,

<' .'" I . , , " -
'-

\ /,. "
\ L- )'

/
,~

• .,. 4



"I,".

quais, indei~rein OS direÚos de' propriedade . in~ustria1. Desse ,',dis~ositivo, ente~de~se a
pos'~ibilidade de haver recUrso d~ todas as deci~Ões ~~ quais defere;n ou in.defererrí' direitos de

/ propri~dade i~dustrial, ressalvada disposição em contrário.
I .' . ,'\ ~ .•. ) I" I., \ ~ '.', •. , •

• • • • • '._ - ,,'; • ,.' " _;_ : ~ ..;: •••• 0., " " " ) . ; •

í. ' 21-. " Não é po~sível haver recUfso d~s ~egui11;t~~dçcisõesprevistas)no § .2~'db a:t. 2t~
daq>1. A 'hip'ótese trazida pela 'DIGI,ÇT (recurso dê d~cisão'}a qual defere o ,.peqido de

""', ), '" cf' , , I ' " .. ) , ' \

, reconhecimento de indicaÇão geográncaYhão se encontra, na vedaçâólegal de recuso. ',' ,J ,
.. ' . l~ çv J' '"- .,' , /".. ,',1; •

I. '. -y :..', . ~. _'" .:~ ' \ I ' "" v .....•.~ "o --; '" I,

22.', PÓrtanto, a Procltradoria posiciona-sêfavorável ~à'pfopo~ta':de recurso em face de
! _ ' '...•••.•• ,'\ :••.• ' ~" ,} - .' . ! }

, , decisão a qúãl defere o p,ediClode 'reconhecimento 'de indiCação geográfica. )', ,
.. ~ , .• 'h

•. \." •• It /

'23 ... , .. No ,entanto, a,redáçãbdoêaput dO'ap. 3°,p~oposto'ra presente ni.inuta"precis~ ser
, , -, , ' " " , '\,

alterada,pórquanto,oart. 19da Instrução Normativa n° 12/2013 não prevê esse re,curso.
. t' . - '. '\ ...•..

.. \ '-
~ ' ,-;(> , ; •• - •

" Minuta de instrução normativa, art. 3°. O ato de 'concessão de registro de
\" t' •• , --' '<'..(,"'. \ ' ,

.i~dicação geo~áfica \.submet7-se' a' recurso, nos te~ps -do~rt. 19 d1l;
. -' '- •• -,' --"1', • f '",', .•. \

, Instrução Normativa il°,12, de 18 de março de'2013 J I
J' ,

Parágrafó 'u~lêo. <:'> deferimento, do ~ecúrs,?' interpp~to em> face da
coricessão, de' registro de'" indicação 'geográfIca, torna, sem efeito o"
certificado ,de registro-arltericiímente'e'xpedi90. j'

, f 24. I T0Ina-se' necessário, 'excluir ,a sentença' "n9s, , mesmos termos do art. )9, da '
f .' ,~. ~. ; • ,,- ~ .

Instrução Norinátiv~.n:.12 de is de~àrço.de 2013~"Cóm a e~clúsão des~ais"eht~Í1ç~,mis~era ,
I \ prev~são çieprazo'paraaprésêri~ re,c~sole,o acréscimo:~eunia:normà sobre, as, con!ra-razões ao '

·recllfso. Nesse partic~lar, vale lembrar aprevisão,depontra-razõesi~oart::213. da'LPL· -c' \ '
•• ; - -:: •. I, .'. ,/. \ • ..\ '. ~ , •

> '

I,. _, 'I, ' "

25. ,Há ajustes de digitação' a serem feitos ,antes~da irianife~taçãoconc'lüsivà, desta' ,
,,/ _ •. ' •• f '

.. ~rocuradoria. Entre. esses aspectos, ..cumpr~ mencionar a'redação do art. 10~abaixo transcrito:

,/
-, " .... - I

VI ASPECTOS FORMAIS DA PRESENTEMI~UT A".l.. • A •

•
, "

, \

Art. l° D~~Qrrido o prazo fixado no Art. '17 Instrução NOrrpativa de 18 e
março de 2013 será efetuado o exame do pedido ,epr~feridil a decisão .

••••• ./ ~ J (

rI .. I "J. , ...

26. E preciso mencionar que"a Instrução'Normativa menci,onada rio art 1° é a de nO12,
.' ' .•. ~ . ~ /" •.. /' :" r" ," - ,

incluir preposição após, a menção ao a.rt. 17 etc.' , "

, 'VII. CONCLÚSÁO
/ ' . I

.' •..•.• ,~ "'-", , " ,\ ',I ), -, '. I .' , " _' .• '. \,

27.1 Nãoiconstanos autos 'a. apreciação d:r CGREC a respeito ,da)nstituição de recurso
, , , ,'/ '

em face de decisão'.a qual defere oreconh~,ciniento, da indicaçãogeográfica~ Essa alJreciaçãqé

.. \

5'



'J ..

necessári~;para O trânlite ·re$.u~ar,:,do'"prO~e~S? â~ '(elab?r~ção._/e\ a'prov,ação
admirustrativo noÍmativo,

"

"

" 1

. '.

".-

--; ..
((

.''1

"

28 ... j A ProcUradoria sugere 'os ajuste de'digitaçã6"exemplific~do no tópico 'VI(de~ta
f" {, t· . j : •. ( .. " .. ".

manifestação, bem como a obserVância àoparágrafó 24'sup'ra,no tocante·auma·nova:·redação do'
••.• J / ) :-'", ';_ • .J'" ~ '",'''

art. 3° da minuta/ " ) o .~:. ,> 0/' .. / - .. ' ')' . "

4., v';\' "

, \ .-, < •

.,j~" • \ :,J
' • .1 .;.

. ./
),, ..

~'Rio.d;<jan_eirô,2~ d~julhC?,cte20 13.
:.~. " ":' .I , ".

, ".' , l'~~; I: ";/ 'i.I

'A.consideração superior.'-· .
. r / .... ". " " ,

. - I "

. -;::;-~ ., /' '
~ .. ~~ ';P' .

:( . -: .?iJ/;:c.:.', .' ,. ~

'L~ris Baena C~a Neto
" . ~ ,~'_ (.r

Prócurador Federal '
-'-Coordémldor: '
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". ~ / Cõ: RUb.: ' Li
í "i',:"! " ' SERVIÇO PÚBLICO p,EDERAL I ,~', ,~'() '. --., <1
'MINISTEE,IO DO DESENVOLVIMENTO, 1NJ)USTRIA E COME~CIO E~~~I08')

l' INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDAQE INDUST~IAL . 't} ,
..•

, (

.>,,(' ~. t .' ), 1} ' .._ o", ~ J ~" ': 'í ;j
'EMENTA: ' ÊstabeIece' as , condições para i a

;, -;.., ":,indicações geagráficas. - ' ","1' )- , .

PRESIDÊNCIA
.. ,

INSTRUÇÃO NORMATIVA ,

\. '/ .
18/03/2013 i" '

N°'12/20B

.
registrq

"-'r o>-

I
I ~
I. "-

das

-~ . , ','" •. ~', ... " .; .. \.. . j '- . '-

.' O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL'· INPI, /
." I .

nó·exercício' de suas atribuiçges, /,"':' , ' , ~ ... '.;~ , ',' :." . , " " .
, ~. ''', ... -.' I ' •..•

, Cansiderando'que a finalidade, principal 'da INPI é êxe~i.Jt~,as 'narmas que regulam a Prop~iedad~
Industrial, tenda em vista suas funções ecanômicas, sociais, jurídicas é"técnica;, .' f '

• ~ • / _,.'••. ' " , " '--" \" . -:: -, ':, •• " . l ,,o \' •• ';~ ," ,:-.~ "l \ .;..?, \

. Cansidêrandoa crescente impartância~das indicações geO,gráficaspÍiraa econo'mia; e\ :',
, : - I 1"\ '.' •• ' i • "", ....

Co'nsi~eràndo' ~ ~ecessidade de' conterir ;, adequada pro'!eção' às' indicações g~ográfi'cas no, Brasil,
RESOLVE:' '. ,I' f '

I ( j \.,'

'. 'I J

. ~rt. 1° Estab~!ecer a~co'ndições para'O,registro das'indicaçõ~s geag!áficas no,INPI.
. I '.., ','

Parágrafo' 'único. O .registro referido, no'., "capu,t;' é .de naturrza, ~ec1a~t6ria '~".imp!ica no"
recanhecimento d,as indiêações g~ogr~ficas.·'

. ~. :.. . ;/.~.

\ I
{. ~ ,- • __ \ • r

.An. 2°Para',o's fins' desta Instrução' Narmativa, co'nstitui indicação'
". - .••••... v _ '. ' •. 1 . - . '.

procedência e adeno'minação' de origem., ' , ,, ,
. (- ' .. '. - ,,, ~ . - \ \

\ '

ge~gráfic~ ,a indicação' ,de

. I ' I

§ 1° Co'nsi~~ra-se a indicaçã9 de prpcedência o, flo'me,geagráfiéa de país'"cidade, região, O,~
Io'calidade .de seu território', que tenha to'rnado' ~o'nhecido' cqmo' centro, de, extraç~9,pr.o'dúção' O,U

, fabricação' de dete~illihado'produto O,Ude presta~ão' de'detefIl1ir~adóservjçO,. 1\'

, ' , .) :

§ 2° Co'nsidera-se dério'~inação'.dê o'rigem o"qo'rriegeO,gráficode país, 'cidade, :r~gião htilacaÜd~de '
~eseu. ter?tóriO" que ~e~ig?e~pl:<.~~~tO?li sefiç?' cuja~"qu~ILd~~e.<;~O,~ca~ácterístic~s"S~I cj~vamexcJí.isiya
o,uessenCialmente ao,meIO geo'grafIco','mc1Uldo'sfato'res llaturars e hUl11ano's~ I

. - I I' ....:~... I., ( .) .. ~ . " • r '
. ff ,,"- _ I " ••. ,., ';.

Art .. 3° As disPo'sições desta Instrução, No'rmatiya ~plicaiu-s<?,'ainda, à ,representação gráfica O,U
figÚrativa da indicação geagráfica, bem cama à 'representação' geo'gráfica de paí~; Cidade, região' o,u
Io'càlidade.de seu território' de cÚjO,no'me seja indicação' geo'gráfica.

, • r. _' \'. '

< . I· DOS NOMES GEOGRÁFICOS NÃO SUSCETÍVEIS DE REGISTRO
. ,- ',' .'. ' ' .. '~ . /,,' "

... -
'Art. 4° Não são suscetíveis-de registro os nomes geográficos que se houverem tornado de u~o comum,

designando produto ou,serviço; , , , . - '
.. 1\

!li- " •

11- DOS REQUEMNTES DO REGISTRO,
" . ,'"i . I' ~ ... ' '.] .

I,

• ' .' .• I _ 1

Art. ~o PO,demrequerer registro, d.e indicaçõe~' geagráÚcas, na qualidade de s~bstitutO,Spr6ces~u~is,
' •• \ ' •• I •.

\ .
I',

.. . .
, ,



, •. ,.' " 'QJ RtJlí...· ,..:,
...•... , I , Y ~ 1lIL. •• V

: ": .".,'~' ' ..~: S~RYIÇOPÚi3LICp~DE~ ",' ,,',.' \ . ' ~
MINIS'FERIO DO DESENVOLVIMENTQ, ~NDQSTRIA E'CO~~RCIO E~I{)R _"": .

,'.' ,' INSTITUTO NACIONAE DABR0PRIÉDADE INDUSTRIAL . \ 11 '.• ~ •

, ' .. \ "

,,;', III ·'DOPEDIDO DE REGISTRO " '-
/.'l •• I",,:. -i /

I r .••• I•. >'\.~ __ "".J .;' < .< ., _t:" I

. Art. 6°. q,pedidode registro de indicação g~ográfica deverá,reférir-sea Un1rlínico.nomegeogrático'
f . - .. I' -".; '.' •. ' J. ~ ,. f /~ .• ,. _ .' • ,

'e, n~ con~içõe~ ~stabcl~ddas,en;i ato próprio do INPI, cé,>rít~rá: ' I", " , ~. \ .,

' •• 'lo. / • ~ •••• ;; • -••. ,~~. I' ~.'! r . '~·f'" ~ . ~ ' . _ J , !. /'"'

, ,I :...-~requerif!1ehto~(m(j'delo'1'çlo' AtpjNorrriativo :INI?("n° ,134,": Q~ J?- de: abrilde;;1997. ou óutro
instrúmento que venha substituí-lo.), no qual éonste: ' -;' , , ' , ' /, ;,;' '" ,~ ' ~. ' 'i'

, • ", / .) ., '" ',_ •. , .fi, ; 1,'1 ~/ ~': ; I • , 'f· , 'C/,'

" . á) o-nome lJeolJráfico' ' ,', ~,I ~I
" "~I.b e -., " !\.'

.~...

,I

:~

'. ,'"

r' '.~

\.

,'

i •

}; ,

. ...)'

'" ; ., •••. ~ ,"I.:.

,'f' I
~ .. 'I.'

as, associações,' os institutos e as! pessõas jurídicas. represent~tivas dÍl~coletividade legitimada áo, uso,
'> ? ~ " / •.•.•... I...

exclusivo do norl1e,geógráfico estaoelecidas nOIcspcctivo 'territó'ri<f ~.",. f'" ' .,'
,., '. I <l '. :9/. \'

'/ § l°;Na hipótese; d~.umúniço·produtor 6li p~'estado~c:leseryiço ~st~ legiti~ado ao uso exc1\.lsivodo
,06me"geográfico, pes~oa'físk'aou Jurídica,~stará autofizadd a requerer'o ~egistro da Úldicaçaô geog~áfi~a
em nÇ>ll1epr6prio, .:.... ,' ">j ~.':.\', '\ " . ,,' "

.. '"r • ..1., .. v'

. I,"' >. '/ . '" ' , " .. ,T(;" .i,. ':" ,; '" ,<I."" ".' " ,
,~'..§ 2° Em se·tiatai1do.c1e:pom~ geográfico' estraq.geir9já~recon9~cipo como'iqdicaçã~ ge~gráfica no

se4 paí~',d~prigem o~:~corihécidopor ~ntidade 10U Ó!'giulismos;.intemac.l~nais,~.9mpete1)-~es.'o-:-re,gi~tro,
deverá seh'equerido pêlo' titulu(do direito' soore 'a.indicáçãO'geográfica.: :;c.,'; , '\0- ,

, •• -- • '."""\ .', , ,,., ••••. ~ • ,., < ' ••• '

_.•... I

\ '

"

,

r'J .',

, b) á d'e'scrição/doproduto 'ou serviço;·.' , \ ' ~.,'
- :':' ].. .. /

,~' - ~~. ;.~' .. ' '" ,.."

11-, instrumento hábil' a éOIÍlp.rO\rRr'a legitimiciade'dó réqueren~e, nâ forma do art.'5°;
" -, .' I< • -. __ " t • ' ,

I ~ , ,f • '-- j, •....•. <'. .; !, 1
. 'r.

r: III - regulamento. de,uso donojrie geográfico.'.' ~ ". r, "\, " , '""
'" •• ' ". ,} • ' .~ ~. "., '" ,(,,~ .' '~(""',..' 1 oi • 1:11:-

. IV -,-'instrumen'toqfi~ial que deÜri1itaa,áreageográfi~a;" " , ,
,f '.. ; '. v·~, \ '.. 'J.' , :1 .•

. . ' ,. t --.::.' - . <' .' - -' ,. , '. - y .;- '. ~'- t .' '1',

, "V'~ etiquetas, quando ~étratar de repr~sentaçã9 gráfica~oufjglmitiva da"~;lef.1o'rÍ)inà~~oge6gráfica o~
de\répreséntação de país, cidade, região ou localidade dó território; , ' ,- \ I

" '

"
, .VI -pcoctiração,se:for,o caso, observandoo,àisposto,Í1Qs~. 2.0~21; c,... '..... ~

I .\,,: " -;> .
VII - comprOvante dopagament.o da rétribuição ~()I'respOlidente:.. '

'.

• - .. ~ . I ).

Parágrafo único. (}.requerinlentoe'qualqtJer outro docú"'menio'queo in~trua de~erão ser ajJ~e'senta:dos'
erq língua port~gue"ill'~;qlfànd'o 'houVer' docuri1en~o~m língu'a e~trángei'râ" deverá.-se~ apres~Í1t~~a~u~
trao~ção sipplt~s juntarrieqte como\requefimento, ob~erya:doo djspostÓno art. 1O~. ,,' . ,'" I"~ _,. [ ~ . , ,

: .', .' , \' ," '" .• ~ >/, •. I ,..- .' l-~

, 'Art, 7°. O instt:ume~to ofic'ial 'a;'q~e se refere o inciso IV do,.a[tigo ant9rior é',expedido pelo órgãO',,
càmpetentede,cadà .Estado. sendo competentes" nQ'Brasil: noâml;>itü'espéc~tico 'desuascompétênci~s.a
União' Federal, representadá pelos' Ministério~ áfll1s ao produto ôu serviço distinguindo como'P9me,
geográfico. e os Estados:' representados pelàs Secretarfas\ afins ao produto ou serviço distingúido COll1o

,I ' I ' , '
. 'l1om,egeogÍ'áfico. ' ',' ,'r ,~ ' ' :,' " , '" .

.;.' ')'.:, .. ! '

Art. '8°. Em se tràtãndo 'de pedido.' d,e registro 'de indic~çao' de pro.cedêriéia/ além' das, condições.. , , . ~ - , .
/

.. •. •....

"
• f

• ' I
/



'eóade (no.
Q\~' «s~;."

, ' Q. .', ~,
, • lU F/s,:

, ':, . ~,', ( '",' SERVIçe PÚBLIGOFEQERAL' , '~ Rub::,', ;g
MINISTÉRIO DO' DESEN\lÓt,VIMEN~O, Il'1PÚS'J:&L~E COMÉ~CIO E\iERIÇ)R ;;;;

, ':INSTITUTO NACIONAL DA P!30PRIED~DE INDUSTRIAL ''Vê>~"~I._ 't\ ,~
.. \ . '.. '. :

, ,.
f '

" t'

)

/

. /

, .:. l' •...

" 'estabelecidas no Art. 60,"0pedidode~eáconter: ' , \
•• ' '" •• 4

" ·'.a} do'cumeritos que 'comprovem ter,o dlome geográfico. se' tomado conhecido como centro 'de
:-) ',~,xtração,produçãoo'u{abficaçJão do:prod!-lt~)5lJde prestação de serviço;. ,,', '-! ',"

, l'. ,~) documento. que' co'mprove a .ê~i;êri~;a~~~·~i11~"e~trufu~a1.~e..co~tr~I~~~bre ?S" ~rod~tores/ ou (~,' ,
,prestadores de servIços que .tenham.o direito ao yso ex,cIus~vo.da, mdlçaçao,.de procedencIa, 'bem como"

':,sobre 9'Rfoduto ou a p~~s.~aç~od.oséryiç? disti,n~uld9;coma ind~caçao,de proc~dência; e, , ~
• , . " - " ....• r '.' / ~t I, t ,>.' .~

, ~) 'doyÜniento q'ue"comprove estar. os produtores ou prestadores' doe~é'f~iç'osest,abelecidos n~áreri
geográfi~a démar~ada l:?'exerc~ndQ;efetivamente, as.ªtivi~adesde'piBdução ouprest,ação c!oseryiço .•

11 ~ .•.•• ~ -:-. y /' .

• -' .;J .. , I .. t, ' ••

" Art. 9° Ein se~tratandO de, pedido de, registro de denominação de origem, além', das, condiç?cs
estabelecid~s nq Art: 6\o-pepido deverá conter: ,,' :. ( ,,:1.:- " ," , ,d""

I' r

, a) ,EI~mel)tos'que identifiquem. a i~fluência d9' mei,o gé~gráfjco, na qualidaôé <;>U c~racterísticas' cio
, produto ou' seryiço;' que se dev'lm exclusiyamente ou ~ssencialmentç' ao "mê'io,ge9grátic~, lincluilldo
, fat<?r~<;naturais.e h~manôs .. " \ I ,'( - ,,'

\ '.
._ .. " . : _. ~ . -t' .' ~ I ., ~ .

b) descrição do.proeesso oumétodode,oQtenção d~ produto OuserViço,;que devem ser locais; leais\e.
c<,mstantes;,,;- :<'

" J 't,' -/ ' Á... , ,.; ~. '/-,. .

, c)docume~to',que ,cOlpprove: a,.existência, d,~I;1m?:estrutura de, cohtróle sobre o~' prod~tores .ou '
prestadores' de serviços quê teriharn o~ii'eito aOluso exclu~ivoda de't,lorYinaçãode ~rig~m, bem como

~jobre o produto ou prestação dó serviçpdistingÍiido, com a'denóminaçãode origem; 'c,', -:
/. ~ • - .'- .' • ~ .~ ,; • ./ • ,," - • F '.< ': • ' ,_""":'. ' .

• • .•.• '! o" ,," • o" ';'

, d) docúrnento' quec~mprov~ estar·:.os,prod'utol'es ou ,ph~stad9res de se~vtços esttlbclecjdôs' na árc~',
geogt<1.fi~ademarcada e ~exerc~endo,efetiv~me~te, a~ at\i~l?a~e~d~ Pf~d~çao ou<depresta~() dq,se~'vjç~:

" " I . I • r

F

••• ..\ ,.' \ _'. "~ • ". I. ; \ ,';; ;/' •. 111-

IV - DOS PEDIDOS DE INDICAÇÕES'GEOGRÁFICASESTRANGEIRAS~
• ' /1" .. - .: " •...• ;:.' .•{ . "-..• ", .~ : . '.• '. -'

Art. ]00. Em se tratand~(de'nome geográfico ês~r~rÍgei;ojá reêo~hecidocomo'iÍ1dicaçãogeográri~a: t

no s~u, país. de' odgem _ou ,reê~nhecido. por:e!ltidade 'ou ..orgáilismOs iriten~acionais competentes" tica
dispensada a ªp~e..<;entação·'dasinforrilações ~e: q~e JraÜÚn oS Art; qO" ao 9°_que: estiverem devidaI1!,~Ílte
descrit~s no documénto 9ficial que recon~eceu_a indicaç~o geográfic~, o qual deverá' ser apresentadó em
cópia oficial, acompanhado de tr~dução. ,', -- , ' I" .•.

. ' I . .-\1

'. \ ••• ',' Ao' • '. ~., ,,' -,' :~ •. " '. 1 - .. ' . I'"

I, Parágrafo únicp .:.As informações ·de~qll.etratam os ar~igos 6°,ao 9°qllepor ventura não,estejam .-
descritas no docu~ento" oficial, que, recónheceú ,.a indjcação geográfica,· deverão' .se~"apres,entadas ~em.-
ôo~umento compleméntarno deposito"do pedido de i·egis~ro.- " ),'

v - DA ENTREGA DO PEDIDO E APRESENTAÇÃO DE.PETIÇÕES DE REGISTRO DÊ:~ .. ) .,

IND~CAÇÃO GEOGRÁFICA :, '''--'''''~' " ':
I, ..

, , Art. 11. O 'pedido de,registro,dejn,dicação geográfica, bem como as petiçÕes,de qu~lquer n~tureia,
deverão ser entregues nasre,cepções do'iNPI"!Ju, porfmeio. de envio postál, com.aviso de I:ecebimento
(AR) e~ldçreça~o à sede dOINPI·' ~io de ~anei[{i,.nà,Praç~ Mauá; N,Q 0~,'9°a'ndar, D~C.IG/CGIR/SEACo.
ÇEP· 20083-240, com indicação do código'DVD-(depósitos~ePVD (l?e~ições).,: ", ,.1 , ._

1 ':'\
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, ;

; \

/

.;....

I.,

, ,

\' ,
. ,;

./ . 1, - .. - ... ,
• ~,', • ~ \: i'_ ." : • -,'

. 'j ,§1?'Présuinir~se-á que os pedidos depastÚlçlase as pétiçães apreselltadaS,paf,vi<l:;postal :terãa sido.
••. :.; I ~ . ' • _ " ••••. ' • , I, ,

reée~id.as ~a dí.}~a-da pastagem oouJi,9:.?~a:ú~il:iTeq}htan;e.nte Ras.teriol\fa.s~)pastag~m .se·dê jm sá~~dô,
.dam~nga'9u Jenadoe na hara da e:Q.ce/n:ament~da~ at1vlda~es'da recepç~a d~,:~ç1eda I~PI, na RIa. de .
JaneIro .. \' . " " ..

.>: •• }
• ,- " • " • -ic .~. ;--' - '." •• , ) ••

" §2°.Efetuado,o depósito oÚ'apresentada a'petição'por':via\pastal, casatenh~m sido. énviad<;1svias
.'súplementares paia retorno.' âa depasiÜl11Ú~;deverá 'cónstar' '1 (umpenveiapéâdidanal, "endereçada e
selada, p~raretarri:.a das vias sllplementaresl pela .ca~eia/sem, respansabilidade p6rparte d~ INPI.q~anta\a

. extravios, Na falfa deJal 'envelqpe endereçado e selada', tais vias suplementares ficarão à disP9~ição da
, depositante: no}NI:>I99 ~io de janeiro... ;': :' 'i ." I r ": / ,;" ," ," , • ~~ • .j '. I .•..J ,( r

, .~• .' -... ,.' ~.: ' . .,.' • " ••.• _ )1' f : '. , -\, •• /"', ' 'i,

(, " " YI.DEPÓSITO :~.... ; I' 'j , .i,
I t " . , ."

, ' •. ' j '. "" ~ -t'. '. ~ .• , " • ,

Art,,·12. Considera-seidep<?sito a ata pela 'qual o INPlprotacaliiaro pedida de,registro 'de indicação".
g~ográfica·.medi'ante.nuní.eraçãoprópria. ;,', _" .. ' .. ,... ' \; .

.' .
. \ .... - .

:VII -:NUMERAÇAO.
. . '., ... ';' - , . ;t , , .

. I'

, ··Art.~13:lÁ.~uriH~~aç~àtdos:p~didO:Sd~\ndi~~çõ~s ,ge~gr~fic~'i-\~erácansti~l!;da ppr'ci'ais segm~ntós, _
senda a primeirosegmenta~relritiva·ao qualifica'dar alfabéticaj~ o. segunda aa,qúalificadór, numéi"ico~a

,,' . -' . , ,," .. ,~.' ". } \""•.•. '-.- ... t .. '

.....:;~::,dificadaralfabético: 10 .,," ! " ., "·i: • .'.. ;
~, ,',,' ( , ; './~
~ - , . " . Ii _. ' '~,,"" ' , ' .~'- "-

b) Qualificadornumérica:.des'ígnativ(l·do ano em que fai feito.o depósitocampôstàde quatro algarisrrJOs
da r~feriaoaqo, s~guida de'dais algar~smosp~lati)'a~,à ordem cronológica de d~P?si~ódape~ida. ~

.(

VIII .•pA AP.R,ESÉNTAÇÃO
\ '.

...
," ) r r, I

Art. -14. '.Tocl9s-(ls documentas da pe~ido- deveD1 ser apres~ntados em folha f-4 de maneira que,
passibilité sua reprodução. " ' ' .. '" : .;., " ' ... ':" ' ,'"., - I ' ),'

1 • 1 • ,- .• ' t ~. 1 .-. ' •

" , ",

I' .' Art. 15. As folhas relativas aas ;elató~ias,'d~verãa: .
f, ",

! . ./ "c' '. ,,'1', . " . ~ \

.} :'conter a texto.dentro das seguintes marg~ns:;,

MarO'cns(e .

Súperiar ~cm

. E~quer~a 3cm '

b,ireita 2,5cm

Inferior i.5crrl
1 ' •.

!~ I '

I,

Talerância

De 2 á. 4cm '
" D,e2;5 'a 4cm

De '2 a 3cm

Dc2 a 3cm

\ ,

.. (

I -> .. " .' , ' ..
, II -, ser numeradas consecutivamente~ com algarisril0s arábicos,' no. centro. da márgem, superior;

. preferencialmente indicànda a núme~o dAfolh~ e ó número total de folhas (Ex.: 1/5, 2i5,3!5, 4/5 e 5/5): .
'.' I ' • , o" ••• ,. ••

'. ,
, I .. I
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" \,

IX'- DO: EXA~Eno PEDIDO:DEREGISTRO
i , .'

-'

, ' , ,/, , ,,' ,

~ .Art. 16.1Apresentj:ldo(). pedido de registro ,de indiéaç~o geogr~fica, _s~rá'o mesmo protocoIiiado'e ,
submetidóaexame formal, durante o qual poderá serform~la~aeX:igência para"a:sua regularização, a qual' -
deverá ser respondidfl no prazo de' sessenta~dias"sob pCI1áde arquivl,lmento ci~finitivo do pedido de' '
reO'J'stro" " '" ,,' / ~- , " \ 'i '," I'," ,'" \' 'c"' ,
.. e" .' ' •.. ": I~: {

,o'

(' \ '" ;J '.' ~

'Art. ii Conciuíd(),o exame fdfinal, o' pedido de res-i,stro\será publicado para aprésen!ação ,de-',
manif~stação 'de terceirQs ~o prazo desessentq dias. Da' daFa da publicação ,da manifestação deJerceiros ,

'passàfá a tluir o prazo\de 60, (sessenta) diasparà coritestáçrio do requerente,! . "" :.
, I ," "'" , '-"
/ ... 12 '. ti .. ,

,', Art. 18.Decorrjdo:o prazo (ixado ,I?-0ãrt. li syrá éfetuado·o,exa~le.do pedido e:proferida a decisão
,,'def~rindúoU~~~eferindo o pedido dereconhesimenio à indicação geogr~ficÍ!' " ' ' , I I , ,é"

x - DO,P~DIDO RECURSO '.\

'( . / ..Art 19~ Da decisão 'de indeferime~tojlo~edido de'~cônheciI1,1'en~oàjndichção' geogi<Ú'ica~apel "
recurso que será interposto no prazo de 60 (sessentarêlias,!. ,J-: ,-, > ,', ": ' : ••

',', ,. ;," "~".J'.," '~'~: (' ",~ /', ,,' ',,-,,\:'

§ 1° Parafi~s de complementação da~ ràzões '9fer~,cidas '? títulp de\ped,ido de recurso, poderão ser
formuladas exigências, que deverão ser cumpridas'no'pra~ode sessenta dias: '

. ' .\' . " . \
, r

§, 2°.0 recurso ,será decidido pelo 'Presi,dente rlJ> Il'{PI; ericerrando~se·a ipstância ad~inistrativa.
l Ir ';.. •. - ..••.

XI - DAS 'DISPOSrçôJ!:s GÊRÃIS , 'I

, ,

,I
. ,/ . " ~'

" Art. 20: ',Os atas previstos nesta Jristrução (Normativa/serão pratiêados pelas partes oil por scus'
prbcuradores, d~vidamente habilitados eqúàlificâdÓs. " . "f •••

- ~ .' .•

, ,§ l° à in1\trum~rito'de, procur~ção, \'no-<?rigi~al, ,.traslado o~ f6tocópi~ autenticada, deverá ser
, " \ apresentado em Iín~ua portuguesa; dispeJ1sa?os~. legalização c~nsular eo reconhecimento de firma.

, I, " _ " "

( § 2° A procuração deverá ser, apresentada em atésessenta:dias contados çla prática do primeiro ato'
da parte no pnõlcesso,independente de n9titicação:ou eXIgência, sob pena.de arquivamento definitivo do
pedidôde indicação geogr.áfica. ,+' < ,/ , '..,.' , '

, Art. 21.' A pessoa domiciliada ,no exterior dev'erá éonstitUir d, !TIanter p'rocuradol' dev)damente
qualificado e domiciliado no País, com poderes, para representá-la- àdmiriistrativa "e .j~.çlicialmente,
inclusLve-Parareceber citaç~es. :'

/

,: Art. 22. ,Os atos do]NPI nos process~s aqniinistrativos', refer~nte~ "ao, registro, de indicações
geográficas só produzem efeitos'a.par~r ~a sua publicação nore~pecti~vdórgão oficial; !'essalvados: "

\. I "" ,

, I - as decisões, administrativas, quando feita notificação' por 'via postal ou por ciência dada ao'
interessado no ,processo; e, J , , , '." ) , , "." <' - '_ ' .

. \,

II - os pàreceres e despachos internos qlie',não qecessitem ser 00 confiecilJ1cI1t<;Jdas partes.
lI.' :::- '1 """, " ••

'\.

. ,
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Ait. 23. Não serãó'conh~cidos a petição-. aop6siçã~/ o peÇlidode recoÍ1si~eração.~quandQ:
I .' ~ ' •. I . \ " í~ ~.'" f .•• ~.' ,'f,' ).;'

. 1- apresentados fora do praz() previsto nesta Tnstniçª,9.N0Í1nativa;
~ l,r •. '/.'

, , ,/"" , ." , .. , " , . :" ) "

11 -·não .contiverenl fundamentação legal;. ou', '" .
." l\ •• ~ .•, I - _(.,," /'

" ,--, , " ' 1 " ,{

III -' desacompanhados' do corrtprovante dó"pag'aínento d~ 'retribuição, correspondente. 'I...

• " •••••.••• ,'. j "~o J,.., ..... ";1 ',_ . ( ".' ,.-./""".~-:'- .'_ 1"- .'. ~ ..t ". \

Art: 24. O~pt:azos ~stabe!ecidos ne~ta Ins'truÇ'ã~ Normativa~ são contínuos, extingi.JÍlldo~se
automaticamente o ~ireito de praticar o ato; após o seu' dec~fso. salvo sea parte provar que não o realizou

, por justa caus~: ,\ > " '., \,' , ,

, ,

\ '

'\ ..

I.

\.

, I

.. ' • _ •.'1. '._ I, ''''':'t', "o I' • )........•

. ' § 1° R~puta:.se com.o justa causa, .os eyép,tos imp~eyisto~, ~lheio~ à vontàde da p~rte eq~'e ~ impediu '
de praticar o ato. " '" _ " ; " ' '/' " I " , ',' , , , ' , ;.' "

.. ' . --...:. ",'
§ 2° Reconhecida à justa ca~sa, a p~rÍe praticará o' at.o :~opraz~'que~or 'c~;éddido pe~o INPI:

~ ,". -. l - . ' ~. \I ~

"
, . Art. 25. No cômputo dos prazos: exclúi-se o,dia do c~m~ç:o e inclui-se o do ,vencimento:' "

, \ . ' - "'," ,

'r . '... l" \ • '/.< :.. : \ . ! :,

• ' .Art: 26. Os prazos.somente,con}eçain a correra 'part,ir do priméirod.ia' 4tiIapós a :publléaçã~.d(j <;1to
'\ ..., ~ __ • I'.J ••• '". r . 0'0· I' : •

noórgão oficial do ,INPI. ' ',' ,,"". 'oi i" • -, " ,'" '1 .' " .'~

" ',' ", ~(' , > " '," , '< ..: " , ' :'~""',' .~~ " " , ", '. " ~, ' ,

Art. 27. Nã.op~vend.o expr~ssa-estipulàção,nestaInstruçãoN()fmatiy.a~oprazopara a prática do ato
será de'~essenta d~as.. "( "",< :' ;:" -,' " "

- \ • f \ . ~ "-..-
. _, .. I \' ," .

Art. 28.' Para os 's~;v.iços previst.os' nestà Ínstiüçã.o NÔnTIati~~(se~á cobrada r~tribuiç~o.'clljo valor e '
proces~o de ~cc;>I~rÍ1ento são estabelecidos por at.o do tit,ular do ~rgã~Yda administração pública federal a
que estiver v1l1culado o INPI. / ,/,' , ,,',' - , ./ ,- " ,

" , l

•
XII - VIGÊNCIA

I "." " ~./ . /

I ] ('" (

'~ 'Art: 29. Esta InstrUção Normativa entr~ráe~., vigo'r na data de su'a pübliéaçãona ,Revista 'da
Pr?priedade IndustriaL? ,'; ') " ' ,,' , " /,,' I.', "

~III ~REVOGAÇÃO

I,

, '

- I

Art,. 30. Fica revogada a Resolução,no075, de 28 de novembro 'de 2000.
)'- ..

) '/

.'
,JORGE DE'PAU~~ ÇOS~A ÁVILA

" Pr~~idente ( ,

"

'I

"

\ "

, \
J/ - , '

, ,
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Despacho N° 0567/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3
I

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.047573/2013-11

I -

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0319/2013-AGUIPGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.4,_elaborflda pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI
desta Procuradoria .

2. . ÀDICIG.

. À- -Vrc/ Mauro Sodré Maia
Procurador-Chefe

\

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2013 .
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